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LEI 1:o 1. 903/77 

De 29 de julho de 1977 

-

DispÕa sobre atuuliza.ção de Ycncimer:.tc3 

dos servidores da Cio.ara !·W1icipal e dá 

outras providências. 

O PR~lDE:·rTE DA cl;LtP_.\. l·~TICIP.:.L DE SÃO JC3~ :x;s 

C .. \l.:FOS, usa..nclo d3.S atri'tll.üçÕes q;;e 1:-.e são confet'iJas pelo ~.:rti0o 30 , 

§ 59, da Lei 0r.gâ.nica de:.;; ~.!urüc{pio~ , c tcn:lc em vista o cctat~Jleci

dc no § 22 do u~,.;smo arti.:;o, p:rorr.ul.:;a ~ set;uinte lei: 

Art. 1 o - C3 nfveio ê.c vencim.;)ntc:; d.oc.; se:::-vidorcs 

d<:. CX:aról J.:unicJ.pal fica:n cl ev ud.os em 21,7 4Í ( vin'.,e e r. um por conto e 

setenta e quatro cent~simos ) . 

Art. 20 - Ú estabelecido o tetc ~~imo de C=S ... 
26.950,00 (vin·te e seü. mil, novocentcs e c:.nquenta c~e::ros ). 

Art. 3 o ToJ.o cervidor que eativer receber,.lo re-

-~ muneraçao surerior a o teto fixado no urtico 3n~orior ,excluinl~-se os 

adicionais po= tempo de serYiço, ter6. a diferenç\l caractcri<~ad.a. co~o 

vaniag~~ pessoal, notilinalmcntc id.er!:,ific3vel, a qual e:n nenr.unc. hi:í§. 

teso ser& aumcn~~du. , sen<.io r~bcorvida p:rouressivamente polo:J roajust~ 

montes· qu0 vierem a ser concod1dcc . 

Art • . p - Fie~ fixado co CrSl.350, 00 (hum nil , tr~ 

zonios c ci~uü~La cruzei=os) o s~ário m{nimo doe sorvidcreG da Gâ-

mura 1·\micip~:ü. 

Art . 5o - Ac:~c~cido o percc:<Jtu...tl cstab,3: ücido rx:~ 

lo artieo 10 dcstu. Lei, fic3. desprezada a fr~9ão de cr.r~oiro • 
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Art. 60 - As despesas decorrentes desta Lei co~rc 

r a.o à cvnta de dotaçÕco prÓprics do Orça.:~edo · d.a câ~nc.rn. 

Art . 7 ° - ~ovoga..:iaa as di::. posiçÕes c~ contr~io , 

esta l.cj e!1tr::rr:i em vigor na data de cua rublicaç~c , produzindo, en-

tretan~o, cc~ efeitcs a partir de 12 do julho de 1977 . 

Sala da Presidêr.cia, 29 de julho de 1977. 

~. 
CYH.l.LI.O GO~rÇ:\LV~ fAIS FIJ..,_10 

Pr.os)dente 

Rogistrada a !::ecrcte..ria da Câr.:ara r.:u 

ove do julho do mil, no 

~centos e setent a e sete . 
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